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Informações importantes 
1) Quanto ao preenchimento, todas as informações devem 
ser preenchidas em letra MAIÚSCULA, sem acentos. 

2) Toda informação que precise ser alterada pelo servidor, 
deverá ser comprovada mediante documento anexo, na aba do 
Censo, Anexar documentos. 

3) Declaração de estado civil e união estável é documento 
obrigatório para pensionistas maiores de 18 anos. 

4) Os documentos originais ou cópias legíveis, devem ser 
digitalizados e inseridos no sistema caso estejam divergentes 
do cadastro no sistema. 

 

Alterações 
Para cada hipótese de alteração, haverá um tipo de documento 
necessário para comprovação, conforme descrito a seguir. 

 

1. Dados pessoais 
 

1.1. Hipótese: Alteração de grau de instrução 
Não é necessário anexar comprovantes. 

1.2. Hipótese: Alteração de estado civil 
Comprovante de acordo com o estado civil, podendo ser: 

Solteiro(a): Certidão de Nascimento. 

Casado(a): Certidão de Casamento. 

Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou 
Certidão de Casamento averbado com o Óbito. 

Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de 
Divórcio ou Certidão de casamento averbado com divórcio. 



 

Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão 
de Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado 
com separação judicial. 

União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União 
Estável. 

Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração 
de Separação de Fato (Modelo no site da Maringá 
Previdência). 

 

1.3. Hipótese: Alteração de deficiência 
Comprovante: laudo médico. 

1.4. Hipótese: Alteração de telefones ou e-mail 
Não é necessário anexar comprovantes. 

 

2. Endereço 
2.1. Hipótese: Alteração de endereço 
Comprovante: Comprovante de Residência, contendo data, 
emitido em até 90 (noventa) dias, sendo: faturas de água, 
luz, telefone, plano de saúde, internet e instituições 
bancárias. Pode ser aceito se estiver em nome da pessoa, 
nome do cônjuge ou do companheiro.  
Se estiver sem data, fora do prazo ou for em nome de 
terceiros, deverá preencher a Declaração de Residência 
(Modelo no site da Maringá Previdência). 

 

3. Documentação 
 

3.1. Hipótese: Alteração do número do PIS/NIT 
Comprovante anexo: Espelho do N° PIS/PASEP 

3.2. Hipótese: Alteração de documentos (RG, etc.) 
Comprovante: Foto do documento com os dados atualizados. 
 



 

4. Anexar documentos 
Para os pensionistas maiores de 18 anos é OBRIGATÓRIO 
preencher a Declaração de Estado Civil e União Estável, 
disponível no site da Maringá Previdência, no acesso rápido, 
em Censo Previdenciário. 
 


